
 

RESOLUÇÃO Nº 052, de 14 de novembro de 2025. 

 

 

Institui o Programa Benefício Saúde 

CISALP – Pessoa Física, e dá outras 

providências. 

 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO 

PARANAÍBA – CISALP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto do 

Consórcio e pelas deliberações da Assembleia Geral, CONSIDERANDO a necessidade 

de ampliar o acesso a serviços de saúde e promover o bem-estar dos colaboradores do 

CISALP; 

 

 

CONSIDERANDO que o programa ora instituído não se confunde com plano de saúde 

ou seguro-saúde, constituindo apenas mecanismo de intermediação administrativa para 

viabilizar preços diferenciados junto a prestadores credenciados; 

 

CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade de regulamentar as condições, os 

fluxos e os limites da utilização do benefício, de forma a garantir transparência, controle 

e observância às normas legais aplicáveis; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto 

Paranaíba – CISALP, o Programa Benefício Saúde CISALP – Pessoa Física, destinado 

a ampliar o acesso a serviços de saúde em condições diferenciadas para seus 

colaboradores ativos e dependentes legais, sem ônus financeiro ao Consórcio. 

 

Art. 2º O Programa tem como finalidade: 

 

I – proporcionar aos colaboradores e seus dependentes a realização de consultas, exames 

e procedimentos em rede credenciada, mediante tabela de valores especiais; 

II – incentivar a prevenção e promoção da saúde, sem caracterizar plano ou seguro de 

saúde; 

III – garantir transparência e controle na utilização do benefício, observando a legislação 

vigente, em especial a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 

 

Art. 3º São beneficiários do Programa: 

I – colaboradores ativos do CISALP; 

II – seus dependentes legais, devidamente cadastrados junto ao setor de Recursos 

Humanos. 

 

Art. 4º Características do Programa: 
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I – a adesão ao benefício é facultativa e gratuita para o colaborador; 

II – o pagamento dos serviços será realizado diretamente pelo beneficiário ao prestador, 

no ato do atendimento; 

III – a utilização do benefício depende de autorização prévia da chefia imediata, conforme 

formulário padrão; 

IV – somente serão contemplados os serviços constantes da tabela pactuada com os 

prestadores credenciados; 

V – não haverá cobertura de procedimentos emergenciais ou não listados na tabela. 

 

Art. 5º Credenciamento dos Prestadores: 

O credenciamento será realizado por meio de Chamamento Público simplificado, 

observadas as seguintes condições: 

I – poderão participar clínicas, laboratórios, consultórios e hospitais interessados; 

II – a adesão implica na aceitação da tabela de preços estabelecida e das condições do 

programa; 

III – os prestadores ficam obrigados a enviar relatórios mensais de atendimentos 

realizados, contendo apenas dados quantitativos/estatísticos; 

IV – o credenciamento não implica exclusividade, cabendo ao colaborador a livre escolha 

quanto à utilização ou não da rede credenciada. 

 

Art. 6º Para utilização do benefício, deverão ser observados os seguintes passos: 

I – consulta à lista de prestadores credenciados, disponível no site do CISALP; 

II – agendamento direto pelo colaborador junto ao prestador; 

III – solicitação de autorização à chefia imediata, por meio de formulário próprio; 

IV – verificação da elegibilidade e assinatura da autorização pela chefia; 

V – apresentação da autorização no dia do atendimento; 

VI – pagamento direto ao prestador pelo beneficiário; 

VII – devolução da autorização devidamente baixada ao CISALP. 

 

Art. 7º Termos e Condições de Uso: 

I – a autorização terá validade apenas para a data agendada; 

II – colaboradores desligados não são elegíveis ao benefício; 

III – a inclusão de dependentes exige prévio cadastramento e comprovação documental; 

IV – o CISALP não se responsabiliza por inadimplências junto aos prestadores, tampouco 

por serviços não contemplados na tabela; 

V – o uso indevido ou a fraude sujeitará o colaborador às sanções administrativas 

cabíveis, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal. 

 

Art. 8º Controle e Monitoramento: 

I – os relatórios encaminhados pelos prestadores deverão ser enviados até o dia 10 do mês 

subsequente, contendo apenas dados estatísticos; 

II – os dados serão utilizados exclusivamente para fins de avaliação e aperfeiçoamento 

do Programa, em conformidade com a LGPD. 

 

Art. 9º Integram a presente Resolução, como anexos normativos: 

I – Formulário de Autorização para Utilização do Benefício Saúde CISALP – Pessoa 

Física; 



 

II – Ficha de Cadastro de Dependentes; 

III – Termo de Ciência e Responsabilidade do Colaborador. 

 

Art. 10 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Lagoa Formosa/MG, 14 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

Fernando Breno Valadares Vieira 

Presidente do CISALP 
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